
(Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio de 2002)

Ata da  Assembléia Geral  Ordinária da  Comissão Municipal  de Erradicação do
Trabalho Infantil  de Santos. Aos vinte e nove dias de setembro de dois mil  e
treze, as nove e trinta horas na Casa de Participação Comunitária, situada a Avenida
Rei Alberto I, numero cento e dezenove, na Ponta da Praia em Santos, São Paulo,
com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam na lista de
presença,  parte  desta  ata;  iniciou-se  a  reunião  ordinária  presidida  pela  senhora
Coordenadora Rose Mary M. C. Azevedo que cumprimenta os presentes, justifica a
ausência, por motivos pessoais, da senhora secretária Vanessa Rodrigues, convida à
senhora Ana Lúcia Rezende para secretariar a reunião, e coloca em discussão o item
um da pauta:  Aprovação da Ata Anterior, pergunta se todos fizeram a leitura da
mesma para podermos deliberar.  Sem nenhuma alteração a ata foi aprovada por
todos.Passando  ao  item  dois da  pauta  :  Discussão  acerca  das  ações  para  o
monitoramento do Plano PETI,  com a palavra a senhora  Valeria Gallotti ,  chefe
desta Casa explica que a senhora Vanessa estava em tratativas com a Secretaria
Regional do Desenvolvimento Social para que viessem em nossa reunião para juntos
refletirmos ações que intensifiquem o combate ao trabalho infantil, a proposta inicial
seria para o comparecimento nesta reunião, razão pela qual alteramos a data desta,
mas infelizmente não foi possível conciliar agenda com a Secretaria Regional, ficando
para uma próxima reunião. Senhora Rose explica que estão sendo feitas reuniões com
os  municípios  da  Baixada  Santista,  Vale  do  Ribeira,  SEADS,  Ministério  Público,
Delegacia  Regional  do  Trabalho,  SEAS,  para  discussão  de  propostas  a  serem
desenvolvidas  nos  municípios.  Em Santos,  segundo  o  IBGE,  temos  novecentas  e
quarenta crianças e adolescentes em trabalho infantil e por informações da Secretaria
Municipal de Assistência Social e pelas Organizações Governamentais Poiesis, Pro-
Viver  e  Proeco  que  realizam  trabalhos  específicos  neste  segmento  o  número
cadastrado no Sistema SISPETI é bem menor. Portanto esta Comissão tem que  estar
fortalecida para   verificar o que está acontecendo e quais ações de fato vêm sendo
realizadas para retirar estas crianças e adolescentes do trabalho infantil.Continuando
com  o  item  três da  pauta:  Organização  de  Comissão  para  adequação  e
implementação do Projeto de Sensibilização sobre o trabalho Infantil, financiado
com recursos do FMDCA;Senhora Coordenadora fala que precisamos decidir ações
para  este  projeto,  senhora  Valeria  fala  que  o  município  instituiu  uma  Semana
“Destinação Criança” de vinte e um a vinte e oito de novembro e sugere que façamos
alguma ação do PETI;  A senhora  Viviane Aparecida F.  Simone representante do
CAMPS sugere que seja feito lixinhos para carro alusivos ao tema. Senhora Rosana
Caruso da SEAS fala que devemos reavivar o Cartão Vermelho, adesivando os carros
da  cidade.  Senhora  Ana  Lúcia  da  Secult,  sugere  que  seja  colocado  em
estabelecimentos,  sindicatos  que  dizem  não  ao  trabalho  infantil  um  adesivo  nas
portas.  Senhora  Valeria  observa  que  as  escolas  poderiam  novamente  realizar
concurso de Cartazes sobre o tema. Senhora coordenadora sugere que elejamos uma
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Sub Comissão para elaboração de ações para utilização do recurso disponibilizado.
Com anuência de todos a Sub Comissão será constituída pela Coordenadora  Rose
Mary  Azevedo da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  Ana  Lúcia  Rezende,  da
Secretaria  Municipal  de Cultura;  Vanessa Rodrigues da  Poiesis;  Cristina Helena
Santos, colaboradora; Luana Li Yi Ng, Secretaria de Segurança, Thascyane Ribeiro
Falcão da Fundação SETTAPORT;  Viviane Simone,  do CAMPS,  Marcos Antonio
Oliveira, colaborador; Teresa Righini, do Sindicato dos Urbanitário e Rosana Caruso
da Secretaria Municipal de Assistência Social. A reunião acontecerá dia um de outubro
próximo às nove horas nesta Casa. Prosseguimos com o  item quatro: Relatos do
Órgão Gestor com a palavra a Senhora Rosana Caruso Chefe de Departamento da
Proteção Especial da SEAS, informa que está sendo firmado convênio   entre a SEAS
e a ONG  Estrela do Mar,para realização de um Projeto de  abordagem social  de
crianças  e  adolescentes  com  foco  no  trabalho  infantil  na  cidade,  honrando  o
compromisso assumido pela senhora Secretária de Assistência Social do Município
Rosana  na  Audiência  Pública  sobre  o  PETI,  este  Projeto  será  apresentado  no
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  Adolescente  para  apreciação  e  deliberação.Na  Casa  de  Passagem
( SEACOLHE-CA) estão sendo contratados novos Educadores Sociais.No Centro de
Referência Especializado de Assistência Social  (  CREAS) houve reestruturação na
metodologia do serviço,  a partir  disto apresentaremos a esta Comissão o fluxo de
trabalho com os instrumentais utilizados, etc. etc.Continuando com o  item cinco da
pauta:  Assuntos Gerais  senhora Ana Lúcia sugere que seja encaminhado ofício ao
Ministério  Público  do  Trabalho  e  também  para  a  Gerência  Regional  do  Trabalho
solicitando representante para esta Comissão. Todos concordam ficando deliberado os
ofícios proposto e a sugestão do Senhor Carlos Moliani Chefe de Fiscalização como
representante da Gerencia regional do Trabalho. Senhora Luana informa que estão
abertas as inscrições para o Programa Guardião Cidadão, podem se inscrever jovens
de dezoito a vinte anos. Sem mais nada a tratar à senhora Coordenadora deu por
encerrada a reunião, e eu Ana Lucia Rezende Secretária substituta, lavrei a apresenta
ata que vai assinada por mim e pela senhora Rose Mary Azevedo.

      Rose Mary M. C. Azevedo                    Ana Lucia Rezende Sant'Ana

                 Coordenadora CM-PETI     2ª Secretária CM-PETI                   
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